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II y a dans le cui
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Elaborado para um concurso, sofre o 
presente escrito, alem de outros, do defeito 
que em trabalhos de caráter histórico sem
pre traz a limitação de tempo. 

Mas justamente porque esta obra se des
tina a julgamento, impõe-se ao A. o dever 
de prestar alguns esclarecimentos previos. 

A documentação foi buscada na Torre 
do Tombo e no Arquivo da Camara Muni
cipal do Funchal, aproveitando-se também 
memorias madeirenses e ainda outros es
critos que á historia da Madeira se referem. 

Infelizmente o reduzidíssimo numero de 
dias de que pudemos dispor para as indis
pensáveis investigações no Arquivo Nacio
nal da Torre do Tombo por certo nos dei
xou oculta parte da documentação que bus
cávamos e o acanhado tempo de que dispú
nhamos para a redacção do presente traba
lho não nos permitiu dar-lhe toda a exten
são que desejaríamos. 

Em todo o caso, por satisfeitos nos da
remos se se reconhecer que á reconstitui
ção histórica da administração publica do 
dominio colonial portuguez trouxemos o 
nosso subsidio que, insignificante como é, 
não deixa de representar—parece-nos—al
gum esforço, alguma boa vontade e algum 
desejo de acertar. 

Funchal, Dezembro de 1913. 

D. P. 





I n t r o d u ç ã o 

Alvorecia a Renascença no momento em que 
as caravelas do Tufante iam, mar fóra, devassar o 
segredo misterioso do mar imenso. 

Alvorecia a Renascença, agonizava a Meia-
Idade. Mas esaa época de triunfo senhorial não se 
finára ainda e a nobreza, sonhava talvez—quem 
sabe?—com dias de mais altivo poderio. 

Alvorecia a Renascença e no extremo ociden
te da Europa, onde o poder real buscava, sem o 
ter conseguido ainda, afirmar-se como força he
gemónica, apareciam de quando em quando, co
mo fogos fatuos, vislumbres da independencia se
nhorial a que as especiaos circunstancias politico-
sociaes portuguôsas davam de momento explica
ção plausível. 

Assim, pois, não admira que a descoberta 
das primeiras ilhas atlânticas foase tomada como 
pretexto para uma descentralização—pequena por
que o poder real a não permitiu maior—em que a 



Ordem de Cristo e os capitães donatarios nos 
aparecem como um estado no Estado. 

Maa o poder real vigiava atento, e, de quando 
em quando, no momento" em que a independen
cia senhorial a si propria se iludia supondo-se se 
gura, urna carta regia vinha tacitamente lembrar 
que o rei era chefe e os demais subditos. 

E porque de facto o .regime das capitanias so
bremodo reduzia a esfera da regia acção, dimi
nuindo a autoridade da corôa, o poder real não 
poude deixar de declarar lhe guerra e por medi
das sucessivas de diversa indole e variado alcance 
buscar elimina-lo e aubstituir-se-lhe. 

Assim incomensurável distancia separa a 
¿poca do Infante, em que o poder multimodo dns 
donatarios è quasi independente da corôa, da 
época em que Filipe I remata a obra de centre-
lização nomeando o governador geral do arqui
pélago, de escolha regia e inteiramente subordi_ 
nado á hegemonia do poder real. 

Mas a passagem de um a outro estadio da ad 
ministração publica da Madeira não se fez de sú
bito, como em medonha convulsão. 
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Não. A transição foi leota; segura a marcha 
da regia soberania. 

Paulatinamente, por medidas sucessivas, ce
dendo agora para insistir logo, nunca desaniman, 
do, com squéla persistencia que sempre e em 
toda a parte a realeza pôs na luta pela centrali
zação monárquica, o poder real afirmou-se sem 
obstáculos que nnulassem a sua acção e com in
teira segurença, vencendo a nobreza para logo 
depois dominar o clero e enfrear o povo. 

Esse será, pois, o objéto do nosso estudo. 
Iremos reconstituir aqnela luta surda mas colos
sal, de que saiu alfim vencida a nobreza madei
rense, buscando, ao mesmo tempo, tirar da in-
diterença dos velhos livros e da frie2a pálida dos 
mudos arquivos a expressão da vida social da 
Madeira neste primeiro periodo da sua historia, 
vida lípica, vida sui generis, vida impetuosa de um 
organismo nascente, em que sacuJidamente se 
reproduz toda a evolução histórica por que passou 
a sociedade para vir da aristocrática Idade-Media 
á Renascença burguésa. 





PARTE I 
O aspecto politico 





CAPITULO I 

O r g a n i z a ç ã o ò o p o d e r d o a 
c a p i t ã e s d o n a t a r i o s 

Depois de looga e porfiada luta, da qual v i 
nha a sahir vitoriosa a causa da Independencia 
portuguêsa, fizera-se a paz. 

As treguas por dez anos ajustadas entre Por
tugal e Canela em agosto de 1402 (a) marcam o 
fim da guerra. O tratado de outubro de 1411 as
segura a paz (b), 

E' então que, terminadas as lutas psniasula 
res, Portugal procura, fóra das suas fronteiras, 
nova esfera de acção e os seus homens d'armas 

a—Lopes; "Chron. de D, Joào 1,,; II , cap. t86 Gama 
Barros; "Hist, da adm. publ. em Port,. íl, 269. 

b—"Lopes,, ob. cit. II, cap. 197. 
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hasteara em 1415 nas muralhas de Ceuta a ban 
deira das quinas, forjando o primeiro élo da ca
deia épica de navegações e conquistas que nos 
rieu renome no mundo, norteando a civilização. 

£ assim, lançados já os braços da conquista 
para as terras d'além mar, entrada a marinha no 
caminho de am progressivo desenvolvimento e 
tornada cada vez mais forte e decidida a audacia 
do incipiente nauta, apresenta-se-nos como em
presa naturalmente indicada a devassa do oceano 
em busca dessas terras ocultas em seu ignoto 
seio. 

* 

Faltava sómente alguém que ás incunscientes 
tendencias do espirito portugués desse a unidade 
de esforço, a tenacidade e a persistencia traasfor-
mando-as de tarefa indicada em tarefa viável. Es
se alguém apareceu enfim—foi o infante de Sa
gres. 

Tinha o Infante á sua disposição as rendas da 
Ordem de Cristo, de que era Mestre, e delas 
se serviu para equipar e armar as caravelas de 
exploração. 

Assim, tudo o que se foi descobrindo, por 
uma consideração muito natural, conhecido o es
pirito da época, pertança da Ordem foi julgado. 
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Ora ao Infante como Mestre competía a ad
ministração dos bans da ordem e deet'arte a so
berania nas terras descobertas ñcava, de certo 
modo, de facto, já que não de direito, á ordem 
de Cristo, ou, melhor, ao seu grão-mestre. 

Bastaria citar, como prova de que assim se 
passaram os factos, alguns trechos de Azurara pe
la sua especial auctoridade (a) suficientemente 
comprovativos: «...Deos...guyouhos assy que com 
tempo contrairo chega rom aa ilha que se agora 
chama do Porto Sancto... a tornando daily pera 
o regno, fallarom sobrello ao Ifhnte, contando-lhe 
a bondade da terra, e o deseja que tinhum acer
ca da sua povoraçom; do que ao Iffante mnyto 
prouve, ordenando logo como podessem aver as 
cousas que lhe compriam pera se tornarem aa 

dicta ilha leixarom aquela ilha 
e passaromseaa outra da Madeira.. .Esta segunda 
acharom boa. . . Fezerom assy todo sabsr a o Iffan
te, o qual se trabalhou logo de envyar la outras 
gente? . . .» (&). 

a—V. o prologo do Visconde de Santarém na edição de 
París, de 1841, da Chron. do descobr. e conquista da Ouiné, 

b—Oh. cit, cap. 83. 



Do texto reproduzido Be deduz com clareza 
que os assuntos referentes a descobertas se tra
ta va tn de começo dirètamente com o Infante. 

À povoação da Madeira começou por 1425, 
segundo o próprio testemunho do Infante; «co
mecei de povorar a minha ilha ás Madeira averá 
ora trinta e cinco a n o s . . . » confessa èle na carta 
de concessão á ordem de Cristo do espiritual da 
Madeira, Porto Santo e Deserta, passada em 1460 
(a). 

Sendo assim, o Infante estava já autorizado 
a dar de sesmaria as suas terras ou as da Ordem 
de Cristo, autorização que lhe fôra concedida 
em 30 de outubro de 1422 (í>). Assim, neste par
ticular, as concessões de terras feitas naquélas 
condições não seriam irregulares, se doação das 
ilhas tivesse sido feita á ordem ou pessoalmente 
ao seu mestre. 

Mas nem urna nem outra coisa se passára: 
antes a vontade regia se afirmára adversa. 

a—V. um extrato desta carta em "Alguns doe. da Torre 
do Tombo referentes ás navegações e conquistas portugue-
zas,, pag. 2Õ T 

b—Carta regia inserta na de confirmação de D. Afonso V 
Torre do Tombo, "Livro dos Mestrados" foi. 154 v 
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Em um capitulo de nma carta de mercé pas 
s&da por D. João 1, inserta em um diploma de D. 
João I I de 7 de roaio de 1493, se vê que aquêle 
monarca se intitulava «Rey e Senhor da dita Ilha 
de todo meo poder regalado e absolu'u», parecen-
do mesmo que por essa carta o monarci buscou 
desfazer os fumos de autonomia de seu filho D. 
Henrique, visto que nela se consigna que João 
Gonçalves Zarco foi distribuir a Madeira por or
dem do rei (a). 

Esta anotação não pôde deixar de interpretar
se no sentido de reprepentar mais um travão ás 
ambições do Infante do que a expressão exacta d l 
realidade,pois que nós sabemos bem quão grande 
foi a influencia do Infante no trabalho de coloni
zação das ilhPs, não só pelo depoimento dos es
critores que versaram o assunto, mas mais ainda 
pelo depoimento do Infante na carta atraz citada, 
em que ele claramente diz zcomegei de povorar a 
minha ilha da Madeira haverá ora trinta e cinco 

a—o ^diploma de D. João 11, acha-se transcrito no manus
crito ((Registo da Provedoria da Real Fazenda,, com a indi
cação de existir no L . " i .~ das Vereações de Machico, hoje 
perdido, e no L.o 13 da Prevedoria da Alfandegado Funchal, 
foi. 100. 
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ano3> e na carta de D. Afonso V á s confirmação j 
da doação da capitania dp Funchal a João Gon- v 
çalvea Zarco em que o monarca consigna as de- i 
clarações do Infante de que «Joham Gonçalves \ 
Zarquo cavalleyro de sua casa fôra o primeiro ho
me que per seu mandado foia poborar as ditas 
ylbas». 

Faltava pois a D. Henrique a confirmação por 
via legal do poder que de facto tinha. Essa legiti
mação não a alçançou êle de seu pai porque este 
não via com bons olhos o labor dos descobrimen
tos. 

João de Barros consigna que o Infante levan-
tára coutra si a má vontade de pessoas de impor
tancia, e dá margem para a suposição de que o 
próprio rei dava força a esses protestos, pondo na 
boca de ura do.s descontentes frases como esta: 
«Certo que outro exemplo lho deu seu Padre pou
cos dias ha, dando os maninhos de lavra junto de 
Coruche a Lambert de Orches Alemão, que os 
rompesse e povoasse com obrigação de trazer a 
•les moradores estrangeiros d'Alemaoha; e não 
mandou seus vassalos passar além mar romper 
tercas que Deus den pnrj pasto dos brutos» (a) 

a—Dec. 1, Liv. 1, cap. IV. 
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Poique contrariava D. João [ o progresso no 
caminho dos descobiimentos mBritiraos!-' 

Por desconhecera sen alcance, como dá a en 
tender João de Ranos, n.V» no* parece. 

Inclinamo nos antes- a supor que o rei via 
nêles, nào sem razão, uni germen de independen
cia da ordem de Cristo para com a coròa e que
ria evita-lo a todo o ir;,;.so, já dificultando o pro-
seguimento da empresa, já reivindicando violenta 
o taxativamente para a coròa a s. borania nas terra» 
atlânticas. 

Fosse, porém, por que motiv - fussej o tacto é 
que o Infante não logrou alcançar em vida de seu 
pai a doação das ilhas descobertas. 
E provavelmente lum mesmo a solicitou porque 
os Infantes não insistiam com .seu pai sobre qual
quer assunto que soubessem ser lhe de alguma 
forma desagradável, segundo a confissão do pro 
prio D. Duarte (a). 
Portanto, dados tamos motivos, o Infante nào so
licitai ia de O.João I a dobçàa do arquipélago, mas 
que ello a ambicionava, quasi nos auctoriza a affir-
ma-lo o facto da, logo nu comàço do reinado e a 

a—..Leal Ct nselheivo,, cap. 97. 
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sen pedido, o irmão, D. Duarte, Ih'a ter feito (a). 
Desde então d podm do Infante é um direito 

legitimo. 

Embora sem diploma legal que a isso os ha 
bilitasse, 03 primeiros capitães donr.tarios usaram 
desde o principio do mais lato direi lo jorisdicional 
pondo em pratica, por indicição do [ufante, aqué 
la» normas de proceder que mais tarde lhe forum 
«ssioadas nas cartas de doação das capitanias.Eis 
como a este respeito se exprimem as iVoíícías fias 
cousas da Madeira desde o seu segundo descobrimento 
pelo Zargo'A Começou o capitão a dar as terras de 
sesmaria, como tinha por regimento do Infante, 
senhor da Ilha. . .D E' precisamente a autorização 
que mais tarde as cartas de doação do Infante aos 
primeiros donatarios vieram concedem., . eme 
prazque elíe (capitão-donatario) possa dar per 
Buas cartas a terra desta pin te p?r ho forall da ylha 
a quem lhe aprouver com tall condiçom que aque
le a quem der a dita terra a aproveyte atee cinco 
anuos & nom a aprovoytando que a possa dar a 
outrem & despois que aproveytada for a leyxar pot 

a—Carta de 26 de .Setembro de 1433 publicada na integra 
cm "Alguns documentos da Torre do Tombo. . . „ pag. 2. 

1 
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aproveytar atee outros cinco annos que per iaso 
mesmo a poesa d a r . . . » a. 

A povoação começou, como vimos, por 1425 
o também por essa dfiía deviam fer começado as 
doações de terras ecu sasmaria. Ora as cartas de 
doação foram passadas em data muito posterior: 
a de Machico em 8 de Maio de 1440 (6) e a do 
Funchal em 1 de Novembro 1450 (c). Também 
a do Porto Santo foi passada em data muito pos
terior ao inicio da colonização: J de Novembro 
de 144G (d). 

Facto idenlico se verifica quanto á adminis
tração da justiça. 

a—Texto comum ás primeiras doações: da capitania do 
Funchal a Gonçalves Zarco, da de Machico a Tristão Teixei
ra e da do Porto Santo a Bartolomeu Perestrelo. 

b—Publicada pelo dr. Azevedo na sua edição das "Sauda
des da Terra,, de Gaspar Frutuoso, Parte 2.a, "Notas e indi-
ces,, pag. 456-7) extrahida do manuscrito, então inédito, "Me
morias sobre a creação e aumento do Estado Eclesiástico na 
Ilha da Madeira,, por não a ter o dr. Azevedo encontrado em 
arquivo publico. A carta, inserta na de confirmação de D. 
Afonso V . 18 de Janeiro de 1452) está no "Livro das Ilhas,, 
foi 21 (Arq. da Torre do Tombo). 

c—Arc. da Cam. Mun. do Funchal, tomo 1, foi 128-132; 
publicada pelo dr. Azevedo (Ibidem, pag. 451-6), 

d—Publicada na intehra, em circunstancias análogas á da 
capitania de Machico, pelo dr, Azevedo (Idem, pag. 467-9); 
registada no "Livro das Ilhas,, e na Chancelaria de Afonso 
V, inserta na carta testemunhal deste monarca (15 de Março 
de 1473 . 
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As cartas rfe ^oncào citada? conferem aos ca 
pitães donalarios atribuições jadiciaes. E' contudo 
natura) concluir que também antes de passadas 
essas cartas ?s exerciam já 

Sabemos que m capitania do Porto Santo, e 
no inicio da exploração da ilha, vinha nomeado 
acorn o Governo d^ Justiça» Rariolomeu Peres-
trelo (a). Não ó verosímil que facto idêntico se 
não tivesse dado com as capitanias da Madeira, 
sendo, pelo contrario, extremamente provável 
que R hipótese contraria se verificou. 

Não deve, porém, ligar so ão facto acima alu
dido a ideia que a Bartolomeu Peresírelo fosse 
passada algnma carta. 

Os primeiros instrumentos públicos legais so 
bredoaçãr>de capitanias foram os atraz indicados, 
e não ê licito supor que outros tivessem exislido, 
perquanto, a ser assim, não deixaria de aludir-se 
a êlec nas cartas porque Afonso V confirmou 
aquélas doações do Infante. Nos primeiros tem
pos da exploração, os futuros capitães-donalarios 
actuavam apenas corno delegados do lufaute, em-

a—"Noticias das cousas da ilha da Madeira.,. 
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bora com a mais lata autoridade. E' mesmo o qoe 
dá a entender o Infante na carta de doação da ca
pitania do Fonchal quando nela diz: 

«Eu fiz esta merçee ao dito Jotiam Gonçalves 
por ele ser ho primeyro que per meu mandado a 
dita ilha poborou?. 

Grande en», pois, como acabamos de ver, a 
autoridade dos donatarios como representantes 
do Infante, e mais segara ela se tornou quando se 
achou em absoluto legalizada, uma vez confirma
dos pelo reí os latos poderes insertos nas cartas 
de doação das capitanias. 





CAPITULO I I 

O p o u e r i * e a l c o n t r a a. j u r i s d i ç ã o 
c io s d o n a t a r i o s — X: O a t a q u e 

Excedera-se o Infante doando as capitanias como 
direito hereditario quando elle próprio de seu ir
mão recebera o arquipélago em doação apenas v i 
talícia e ex:edera-se ainda mandando que na ad
ministração da justiça não resolvessem sobre cri
mes graves os capitães-donatarios(sem£ens;a cie mor 
te ou talhamento de membro) de cujo julgamento 
supretho para si próprio resarvava o exclusivo, 
quando D. Duarte declarara que de tais crimes 
tomaria conhecimento a casa do eivei de Lisboa. 

Quanto ao primeiro ponto, o próprio Infante 
reconhecendo que saíra da sua esfera de acção' 
submetia a hereditariedade da doação à confir
mação do monarca.^ E pidiónos ho dito ynfante 
meu tio que como quer que per ell Rey meu sinior-
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& 'padre & per DOS lhe nom forom dadas as 
ditas yltaas mays que om sua vida nos aprouvesse 
. . . de lhe abermos por comfirmada a dita sua 
carta ao dito Joham Gonçalves & a seus filhos & 
decemdemtes . . . » . 

Quanto ao segundo, D. afonso V, sponle sua, 
punha as cousas no seu devido pé: « . . . honde diz 
a carta do dito meu tio quespellaçom de rrorte ou 

.talhamento de rnetrbro venha per onte elle que
remos que venha perante nós segundo h j com-
teudo na carta Del Rey meu sioior & P a d r e . . . » 

4 
Apesar disto o reinado de D. Affonso V, que 

foi, de uma maneira geral, uma época de predo
minio da nobreza, não mostra grandes lutas da 
realeza com os privilegiado». Antes pelo contrario. 

Foi D. Afonso que, logo pouco depois de eli
minar a tutela do regente D. Pedro no recontro 
de Alfarrobeira,confirmou as cartas de doação das 
capitanias madeirenses que o Infante D. Henrique 
anos antes passára. 

E assim, ainda que com as resttições já apon
tadas, o rei fazia em pouco tempo alguma coisa 
que devia ser a aspiração dos donatarios e qu« o 
regent* por largos anos nào fizera, talvez por ser 
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mais cioso des prerogativas da coroa que o pró
prio monarca. 

.Quando D. Afonso V tomou conta do governo 
a Madeira tinha já foral quo lhe tôta dado peio 
Infante D. Henrique, segundo se conclue das pri
meiras cartas de doação das capitanias e da de 
doação da capitania do Porto Santo a Pero Cor 
reia (17 de Maio de 1458), na? quaes o Infante fez 
escrever to que eu hy hey daver he contheudo 
em o forall que pera ella niandey fazer», e ainda 
nos foraes dados per T). Manuel capitanias do 
Funchal e Machico, onde re alude ao «foral do If-
fante Dom Henrique». 

Acabando de fazer aos donatarios a mercê da 
confirmação das doações das capitanias não quiz 
o monarca .deixar de estender o seu favor aos po
vos das ilhas e assim,lalvçz em 1452 mas com cer
teza antes de !161t erige em vila o logar do Fun 
chai fa), e provavelmente pela mesma época, mas 
cem certeza entes de 1470— data do morte de Tri? 
tào Vaz—o de AÍêchico (h). 

a—-Notas ás "Saudades da Terra,,; 485. 
b—Ibidem; 505. 
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Se com ésta medida buscava o nconarca pór 
um dique ás prorogativas da nobreza madeirense, 
é de justiça dizer que o nào conseguiu; para isso 
nào pouco coatribuiria a indole geral do seu rei 
nado, inteiramente cheio de concessões á aristo
cracia de todo o reino. 

Em 1378 D. Afonso V exige da Madeira o pa
gamento de um milhão e duzentos mil veae?, 
quota parte que !he coubera na repartição das 
'Jespezas da guerra. 

Embora não agressivamente, a fidalguia ma
deirense reagiu contra o pagamento de tal quantia 
e, sob pretextos varios, foi adiando o cumprimen
to da determinação regia por modo qup, ao sub'r 
ao trono D. João H^EÍnda a satisfeçào de aquela 
exigencia se não linha feito. 

O dr. Azevedo diz que por carta de 1'2 de 
Julho de 1481 D. Afonso ¡Vd^pensára a Madeira 
do pagamento (a) e, certamente baseando-se na 
investigação deste autor, o ilustre estudk.so da 
historia da Madeira, sr. Sarmento, escreve que <io 
rei teve de revogar a deliberarão tomada em err-

a—Ob, cit.; 635. 
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tes» {Alicerces para a Historia Militar da Madeira, 
pag. iS) . 

Tal conclusão do dr. Azevedo só póde derivar 
dú facto de não ter aquêle investigador, aliás ge
ralmente tão cuidadoso, lido o documento a que 
se refere; de contrario, teria nêle encontrado a 
seguinte passagem suficientemente elucidativa: «E 
sem embarguo de todo esto nos pella booa voom-
tade que sempre teemos pera vos fazeer mercee 
& favor & desy por respeyto dest empréstito gee-
ral que cuvemos desis dons mill arroubas per 
has pessoas a quo nam esprevemos particular
mente & nos praz ves re.levarmos deste milham 
E Ducemto,s mill reaes quatrocemtos mill reaes & 
dos oytocentos mill que Determinamos que pa 
gues vos pagarees logo os seiscentos mil l reaes & 
quoanto aos Ducemtos mill reaes aveemos por 
bem que os noro paguees por aguora» {a). 

Vê-íe, pois, mui claramente que o monarca 
não dispensou o pagamento da contribuição que 
á Madeira coubera, t ndo lhe aoenas atenuado al
gum tanto o ligor. Não pode h*ver duvida sobre 

a—Arq da Cam. do Funchal, tomo 1, foi 153 
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este ponto, mas, se alguma surgisse, prontamente 
a desfaria a carta regia de D. João I I de 14 de No 
vembro de 1481 (a) em que este monarca insistia 
pelo pagamento dos seiscentos mil reaes em divi
da, cousa que não faria se a contribuição tivesse 
sido perdoada. 

Os tramiten deste pleito, em que o enflaque
cido poder real não conseguiu levar de vencida a 
resistencia passiva da aristocracia madeirense,sào 
em extremo curiosos. Arquivemo-los. 

Por carta regia de 17 de Agosto de 1478 (b) 
comunicava o rei para a Madeira qae a esta cou
bera no repartimento das despezas da guerra, 
feito em cortes, a contribuição de um milhão e 
duzentos mil reaes, devendo metade de tal im
portancia ser paga desde logo e a outra tgual 
prestação no ano seguinte. 

Em 18 de Julho de 1479 o rei insistia nova 
mente pelo pagamento, aludindo a uma carta em 
que os da ilha buscavam escusar se déte: <mi a 
carta que me escprevestes em resposta da que 

a—Arq. da Cam. do Funchal, tomo I, fol. 154 v. 
b—Ibidem fol. 151 v. 
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vos epprevy ha cerqna do pagamento de ha mi-
Ihom E duzentos mili r e a e s . . . » (o). 

Quasi ao mesmo tempo, 25 de julho do mes
mo ano, a lofanta D. Beatriz, tutora de seu filho 
D, Diogo, senhor da Madeira, enviava uma carta 
(b) pedindo instruções e perguntando se podia 
prometer ao monarca o pagamento desta contri
buição ainda que com o compromisso de não 
ser de futuro lançada nenhuma outra. 

Logo em 24 de agosto responderam os da 
ilha (c) que voluntariamente a não pagariam visto 
entenderem que ela representava uma exigencia 
demasiada para quem jà emprestàra ao monarca, 
sem que este a tivesse ainda pago, avultada quan
tidade de assacar, fazendo ao mesmo tempo con
sideráveis despezas com a defeza da ilha e com 
outroá serviços públicos. 

Em 15 de outubro a Infanta, verdadeiramente 
perplexa! não querendo desobedecer abertamente 
ao rei e não desejando violentar os da ílha,enviou-

a—Arq. da Cam. do Funchal, tomo I , foi. 15 
b—Ibidem I0I.13 v 
c—Ibidem foi. 14 
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lhes nova carta (a) pedindo autorização para ne
gociar o pagamento, descontando o rei no total 
da contribuição o valor do assucar que recebera 
anteriormente. 

Da Madeira não responderam logo. 
Entretanto, estranhando a demora, o monarca 

admoestava, por carta de 22 de Abril de 1480, os 
seus pouco respeitadores subditos por não terem 
entregue ainda a Diogo Afooso o que deviam «pe
ra a paga pos sessenta milhões que nos forom ou
torgados», mandando que o fizessem sem demo
ra sob pena de seram tomadas enérgicas provi
dencias (6). 

Buscando novo paliativo* concordaram então 
os governantes madeirenses com a proposta da 
Infante e em 0 de Junho expediram ptra o con
tinente duas cartas nesse sentido, uma a D. Afon
so V (c) e outra á Infanta {d). 

Apesar de tudo isto o pagamento não se efe
ctuava e, em 25 de Abril de 1481, a infanta ncva-

a—Arq da cam do Funchal, tomo I, foi 16 
b—Ibidem foi 156 v 
e—Ibidem foi lõ^v 
d—Ibidem foi 17" 
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mente insistia pela satisfação dns pri nairos seis-
centos mil reaes (a) o pouco depois, em 2 ds Ju
lho, o rei, comunicando para a Madeira que breve 
mente tornaria a enviar Diogo Afonso, mandava 
que tivessem pronta a primeira prestação sem o 
que lhes exigiria imediatamente o total da contri 
buição (b). 

Mas, dez dias depois, porque via a dificulda
de da empresa, alegando reconhecer aos da Ma
deira grandes serviços consentia no desconto da 
valia do assucar que lhe linbam emprestado, co
mo atraz referimos. Mas nem assim o pagamento 
se fez o afinal, como vimos também, o inonarca 
vein a morrer sem lograr o que exigira. 

Pudera mais que a sua autoridade a arrojada 
teimosiu da ncbreza madeirense. 

Fe tecido, porém, D. Afoaso V, sucede-lbe 
seu filho D. JO^UJ I I , quo do pai herdára a corôa 
mas oào os procossos gov; Í nativos. 

Ia reatar-se, passado o medieval reinado de 
D. Afonso V, a corrente centralizadora que D-
João I iaiciára. 

a—Arq da Cam. do Funchal, tomo 1, foi 157 
d—Ibidem, foi 152 v. 
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Sentiu-o a nobreza e conspirou. Mas o cada-
fabo a o punhal do próprio rei fizeram a sua obra. 
A 23 de Agosto de 1484 D. Jdào I I apunhalava na 
pessoa do duque de Vizeu, D. Diogo, as ultimas 
veleidades de resistencia da aristocracia. 

E ao doar ao irmào do assassinado, o duque 
de Beja D. Manuel, as terras que a seu irmào t i 
nham pertencido, o rei acentua «qu« a ilha da 
Madeira no que pertencia à sua Coroa elle Du 
que a teeria em sua vida inteiramente, mas que 
por seu falecimento, quando Deos ordenasie, era 
razam que por sua grandeza se tornare aa di:ta 
Coroa e aos Reys destes Regnos que socedes-
sem» (a). 

Agradecendo a mercê,« Dom Manual pos os 
giolhosem terra e s ¡m glande reposta lha beijou 
as mãos». 

Era bem significativo aquele lance trágico, em 
que o representante da mais alta nobreza, beijava 
ali junto do cadaver do irmão,as mãos do assassino, 
ê ó porgue essas mãos eram as do monarca. 

Dom Manuel assumia nesse momento as pro-

a—Ruy de Pina; "chron. de D.João II,, cap^ 18 
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porções de um símbolo; o da aristocracia hu
milhada pelo terror da colera regia ante o mages-
tatico peder da Gorôa. 

Estava dado o primeiro grande passo no ca
minho da centralização. O próprio duque o reco
nhecia e em carta d? 25 de Agosto de 1488 (a) 
bem claramente o dava q entender: «& a vos Jni-
zes mando que logo façaees dar a emxecuçam to
do segando per mini e mandado 8c se pervemtura 
vos outros emtemdes que *m ysto ou em outra cousa 
vos eu quebro vosan liberdades & u vos rogo 8c emco 
memdo que vos requeiraees sobre yse al Rey meu ssn' 
nor que çerto sua Alteza vos fara muy comprida-
mente dereyto & eu serey muy contente de ho vos re
quererdes porque como dito tenho & vos muy bem 
sabees a minha vooutade e a obra tem vies bem 
visto que he para vos fazer mu y tas mereces 8c 
homra & mays pera acrecemtar em vosas liberda
des que de as q u e b r a r . . . » 

Este facto não era manifestação única do 
acréscimo do poder real. Vejamo lo claro noutro 
dominio. 

a—Arq. da cam. do Funchal, tomo I, foi 144 
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Em 1476 a Infanta D. Beatriz, em nome de 
seu filho menor D. Diogo, senhor da Madeira, to-
trava por si mesma deliberações sobre trabalhos 
de fortificação da ilha: « . . . Vi a carta sobre a for
taleza que vos pareçe neçesa r i a . . . porém agora... 
aa grandes despezas que tenho faitas... nom dam 
por ora lugar (a). 

Ora, enquanto, entào, isto se passavs apsim, 
em 1493 o dnque de Vizen, D. Manuel, aenhor da 
ilha, enviando instruções sobre o mesmo assunto 
não passava de mero instrumonto da vontade re
gia: «EU Rey meu sennor determinou ora . . . de 
se fazer tuiua cerqua nesa villa do funchall . . . E 
o dito sennor manda que logo de janeyro que 
vem por diante se coraeçe a dita o b r a . . . » (6) 

Mas em 1494 ainda se vai mais além, pois ó o 
próprio rei que determina, dirigindo-se direta-
mente (cj aos povos da Madeira, que se nào h ç a m 
as referidas fortificações lendo em vista os incó
modos que a sua construção traria ao povo, se
gundo a comunicaçio qae lhe tinham feito os 

&—Carta de 20 de Fev. (Arq. da Cam, do Funchal, t.I, f 149; 
b—Carta de 21 de Junho (Ibidem, tol 176) 
c—Carta de 9 de Janeiro Ibidem, foi, 48) 
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seus procuradores Nuno Gaiad ) e Alvaro Dornèl-
las. 

Ao carater altivo que por mais de uma vez 
revelou a Infanta D. Beatriz se pode a t r ibu i re i ! 
p^rle a sua referida atitude. Alas mais sem duvida 
do.q ie a ôie á indole ge^al da época, e, assim, o 
contraste entre a.sua altivez e a hu nildadede D/ 
Manuel, encontra cabal ex/ilicaçào na modificajçào 
social que entretanto se operara. 

O rei esmagara a nobreza com a sua audacia, 
intimidava-a agora com a sua força. 

Ao sucessor de D. João I I incumbia apenas 
seguir o caminho que ôla com tanta firmeza tr i -
lliára, levando-o aos últimos confins do imperio 
portugués. 

E agora a tarefa não era extrertiamente difícil; 
. a hegemonia dou poder real era um facto assegu

rado. Reconheciam-no todos, aristocracia inclusa. 
O intuito regio tornára-se ambiente social. 





CAPITULO I I I 

O p o d e r r e a l c o n t r a a j u r i s ã i ç d o 
d o s d o n u t a i - i o H — I I : A. v i t ó r i â . 

Já porque numerosas eram as suas comendas 
na Madeira, já porque lhe pertencia o etspirttual 
da ilha, já porque o dominio temporal desta nunca 
RR apartou do individuo quR exercitava o cargo de 
SAU* Mestre, a Ordena de Cnsto mantinha na Ma 
deira um poder considerável ainda no momento 
em quò D. João I I , o organizador da centraltz&çào 
monárquica, se finava. 
. • Quizo acaso, porém, que o seu suces?or á 

qualidade de sê-lo juatasse a de Mestre da pode
rosa Ordem. Este facto assegurou, facilitando-o, o 
triunfo do podor real; a partir desse momento o 
poder que o Mestrado de Cristo tinha sobre a Ma
deira transitava para a coroa. 

Mais tarde um rescrito pontifício, a bula' de 
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Julio I I I , Preclara carissimi, de 30 de Dezembro 
de 1551, unindo para sempre á coroa o mestiadu 
das ordens militares virá completar a vitoria (a). 

m 
Os mais forn idaveis golpes no sentido de ane

xar á corôa a Madeira foram vibrados por D. Ma
noel logo no coiutço do seu reinado. Referimo-
nofe ao facto capital de este monarca a ter tornado 
tena realenga. 

Citando e reproduzindo na integra uma carta 
regia, de D. Manuel, o dr. Alvaro Rodrigues de 
Azrvedo faz-nos ver como o monarca deliberou, 
que a Madeira nunca mais se apartasse da*corôa 
e neir por íi nem por seus sucessores, viesse a 
ser doada, rio todo ou em parte, a alguma pessoa 
ou corporação, ainda mesmo quando-se tratasse 
de igreja, mosteiro ou ordem de cavalaria (b). • 

Esta carta teu. no arquivo da Gamara do Fun
chal a data de 27 de Abril de 1497 e como de tal 
ano a considerou o Dr. Azevedo. No Livro das 
Ilhas dú Arquivo Nacional e3tá datada de '27 de 

•a—Gama Barros, "Hist da Adm. publ,; I, 887' 
, b—Saudades da Terra, Vol. 11 (Notas), pag 479 , 
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Abril de 14^8 (a) e egual.data lhe encontrámos m 
Chancellària de D, Manuel (b). 

Entendemos, pois, qoe este diploma é 'de 
1498, mas, mesmo que fosse de 1497, não seria o 
primeiro .documento demonstrativo' das inteiíções 
evidentemente centralizadoras do monarca, visto 
que no decurso nas nossas investigações tivemos 
ocasião de encontrar, tanto em Lisboa, no Arqui
vo Nacional da Torre do Tombo, como na Madeira 
no Arquivo da Camara Municipal do Funchal, ou
tros diplomas, anteriores àquôle, claramente com
provativos dessa disposição de espirito do mo
narca. 

Referir nos-emos em primeiro , logar á carta 
regia de 24 de Setembro de 1496 (c) em que o 
monarca declara por si e seus sucessores que a 
Madeira nunca mais deverá &er dada a pessoa al
guma, e que, por sua parte, a não dará a quem 
quer que seja, nem mesmo a seu filho primogéni
to quando o houver: « . . . nos oareceo ser tetra e 
•gente de tal sustancia que nuqu? em nenhum tem-

a—Fòí. 47 , 
b—Livro 3i. foi: 10 v 
c—Livro das Ilhas,, íol. ÔQ 
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po daqui em deante deve ser dada a pessoa algu
ma mas sempre ser nossa e dos Reix qne depôs 
nós nestes Regnoa recuarem. Nem isso mesmo 
nos pareceo que deva ser dada a filho nosso pos
to que seja principe primorneto. E assy por con
seguinte dos Reis quo depois vierem, por o qoe 
dito he. E por fazer merger a tud"lios da dita 
ylha prometemos poa nossa fee Real de nunca a 
dita ilha darmos a pessoa alguma metendo no com-
to todollos nossos filhote filhas p-jia qtamdo deus 
aprouver de nollos dar». 

A seguir o monarca opera a passagem da Ma
deira do domínio da ordem de Cristo pan o do- j 
minio diréto de corna, sendo para este estuco 
rruito interessante a leitora da carta regia de 18 
d*» Outubro de 149G (a) pela qual D. Manuel como 
rei, confirma no cargo de seu Ouvidor Fernão 
de Parada que até então o servira em idéntico lo
gar quando êle eia apenas senhor da ilha como 
Mestre da Otdem de Cristo. 

Por este motivo entendemos dever reprodu
zir aqui a parte mais importante de&se curioso 

2-"Arcl' dst Cam. do Funchal, tomo 1, foi. 56 
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documento: «Fernão ria Parada Nós ell-Rey vos 
emviamoa muyto saudar.., somos já por graça de 
noso senrior alevantado por Rey destes Reygnos 
notificamos vollo asy & vos mandamos que façaees 
& ecnteaidaees em todallas cau&as de noso servi
ço & a bom de Justiça como atee aqui fezestes e 
muito vollo teremos em serviço.» 

Sempre com o pensamento fito rie avocar a pi 
a jurisdição e absolu'.o dominio da ilha e na mes 
ma ord^m de ideas que diUra os documentos »n 
teriores o monarca faz lavr »r s carta regia de 8 de 
M*rço de 1498 {a). 

Por este diploma determinou que a partir de 
então se não cuoipri^senri na Madeira caitas ou 
sentença que não frnsem por ôle espinadas:». . . 
por serviço de Deus e nosso e bem dos moradores 
das nossas ilhas nos pareçeo que era Rezam nas 
ditas ilhas se nò comprissem nem exeicutasfem 
nem guordassem nenhuns mandados semtenças 

n—«Livro chs ilhas» foi. 71 v. «Chancelaria de D. Manuel-
Livro 32. foi. 34 v. «Arq. da C m. do Funchal» Tomo I, foi. 173 
Da-se com este documento o mesmo facto sucedido com a car
ta regia de 27 de Abril de 1498, atraz citada. Aceitamos a data 
da «Chancelaria». 
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nem perdões senam aquelles que forem assina
dos do nosso próprio sinal. E esto assi em cou
sas crimees como eives. Resalvando semtença de 
morte de homem ou talhamentn de membro as 
quaes nos praz que passem na nossa Cassado Ci 
vel de Lixboa como de começo da povoraçom da& 
ditas ylhas sempre passarorn nom que 
remos que s i nas ditas ilhas cumpram nem guar 
dam nenhunas cartas sentenças perdoai nem al-
varaee- se nom per nosso próprio s y n a U . . . » 

Esta carta regia, de que para completa eluci
dação, acabamos dé faznr o extrato acima, era de 
ctírater genérico, estendsndo-se as suas determi
nações a todas as ilhas. Mas que era realmente a 
Madeira a diréiamente visada está consignado na 
propria oarta:*... E desi por fazermos mercee aos 
povoraiores de toda? nossas ilhas principalmente 
da ilha da Madeira por ela seer a principal delas.» 

Era claro o intuito; proseguindo, D. Manoel 
estendeu mais além a sua acção & levou-a a-outro 
dominio, atacando os donatarios nas suas prero-
gativas militares, 

Na carta regia de 25 de Harço de 1500, d i r i -



45 

gida a iodos em jeer all e a cada hum em especially 
determinaya el-rei que o acompaoliassem á guerra 
cm Africa, na verão do ano seguinte, todos os fi
dalgos, cavalleiros, escudeiros e vassalos, excluin-
do-se apenas os que, pDr impedimento legal de 
idade avançada ou doença, o não podassem fazer 
(a). 

Ate então o auxilio militar que a Madeira 
tinha prestado á coro?, nos transes em que esta 
delle tinha necees j i íaio, tivera em geral o cunho 
de espontaneo da parte do donatario que era quem 
pagava as despesas da expa iiçâo e a comandava. 

Neste momento D. Manual inverte a ordem 
das cousas ató então obsarvala, fazendo ver que 
o serviço militar é um dever diréto de todos para 
com o rei e não um favor da generosidade dona-
torial pare com a corôa. 

E' uma mediia analog* àqoéla com que D. 
João I buscou abater no s iu tempo o predominio 
da nobreza, medida agora alargada até as prero-
gativas dos senhores ultramarinos. 

Anteriormente a D. João I recebiam os vas-

a—\rq. da Cam. do Funchal, Tumo I, foi. 81 
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Mios da coroa anualmente uma certa tença ou 1 
ffcontiaí correspondente ao numero de homens 
darmas que traziam ao exercito do, rei; se, poi'ém, ^ 
traziam maior numero que n devido, nem por 
isso Ibes era aagnaentada a «contiai. 

Como se vê a coroa tratava directamente só 
com o vassalo que ficava assim com tora a im
portancia que de uma tal.organização lhe advinha. 
D. João I d'terminou que se desse a cada fidalgo 
uma «contia» pela sua lança propria e outras para 
ca^a uma das lanças com que servia; assim todos 
os subditos ficava-n directamente ligados á corôi 
e o grande fidalgi perdia parte da sua importan
cia, (a). 

Recebida na Madeira a carta regia, grande foi 
sem duvida a indignação dos capitães donatarios, 
visto que o do Fnochal, João Gonçalves da Gama 
ra, não poude abater-se de reagir contra óla. Mas 
o temor da colera resia manietava-o. Só isto pode 
explicar, conhecido o caracter da sociedade aris-
cratica madeirense da época, que a reação tives
se una caracter diplomático. Pedia o capitão que a 

a—Gama Barros—Hist, da adm. pub. I, 409 



47 

carta nà i se entendesae valida para os poves da 
Madeira, vistos os transtornos que o seu cum 
f rimento traria á laboriosa população (ta ilha. 

Mas se o fidalgo temia o rei, este não o temia 
menos, e, nào sentindo ainda suficientemente so
lido o terreno que pisava, D. Manuel logo eon 11 
de Setembrj consentiu era satisfazer o pedido, 
fazendo-o, po.éoa. com o caracter de favor feitos 
aos povos da ilha (a). 

Aqui se quedou por então o rei na sua lucta 
dire ta-com os donatarios, á espera de melhores 
dias que n3o tardaram muito. 

Seguindo o sistema adoptado pelo seu anteces
sor de chamar a si o auxilio do braço popular na 
lucta contra o preiominio da nobreza, D. Manuel 
não se cança do acentuar nas suas cartas a con
sideração que lhe merecem os povos e os favores 
que lhes vai fazondo. 

E' assina qua, arrepiando caminho na luta ás 
ciaras e repisando o do combate surdo, D. Ma-
nuelia um tempo,mina a autoridade do donatario e 
Usongeia a vaidade do íncola, retalhando a divi ' 

a—Arq. da Camara do Funchal: Tomo I, íol 198 
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são admiüistrativa das capitanias pela creaçâo de 
•ovas vilas. 

Nesta ordem de ideias, erige em vila o logar 
de Ponta do Sol por carta regia de 2 de Dezembro 
de 1501 (a) e concede igual mercê ao da Calheta 
em data anterior a 1502 (b). 

Esta obra de descnembtaçào levantou atritos, 
melindrando-se o Funchal, por julgar-se lesado. 
Diplomaticamente D. Manuel remedía o inconve
niente, lisongeando a futura capital da Madeira 
pela elevação a cidade, á qual concede alguns im 
portantes privilegios. 

Esta ultima medida foi consignada no diploma 
de 21 de Agosto de 1508 (c) e, sem duvida surtiu 
o desejado efeito, visto que por carta de 12 de 
Maio de 1509 (d) D. Manuel susta a execução do 
seu plano de ataque diréto ás prerogatives mili
tares dos donatarios, mandando que todos os 
moradores do Funchal FO muoam de armas o 

a—"Livro das Ilhas,, foi. 66 v. e Arq da Cam. do Fun
chal,, Tomo I, foi. 67 

b—Azevedo, ob. cit. pag. 48^ 
c—Arq. da Camara do Funchal'. Tomo I, íol 278 v, 
d—Arq. da cam. do Funchal, tomo I, foi. 198 v * 



49 

maotenbam cavalo para serviç) do rei quando 
e&te déle necessitar. 

Não reagiu desta vez o capitão que desde 
1501 era Simão Gonçalves da Gamara—pelo me
nos de reacção sua não ha vestigios—talvez por
que, mais conhecedor do meio, viu que o monar' 
ca não tiraria das sua Í providencias o resultado 
que desejava, ou mais provavelmente porque, me
nos perspicaz que seu pai, não via claramente os 
intuitos do monarca. 

De fado é o donatario quem, etL 1510, envia 
seu irmão Manuel de Noronha eocorrer Safim, no
vamente atacada pelos mouros, e é ainda êle quem 
arma uma frota de 21 vela?, comandada por seu 
próprio filh'i, enviando-a ao duq'je D. Jayme co
mo auxilio para a to nada de Azimor (a). E este 

• facto justifica a'ó certo ponto a primeira dçs hi
pótese?. Veremos, porém, adiante que a segunda 
é a mai- provável. 

Mas o monarca não abandonára os seus pro-
jé:os e proseguía com notável persistencia na 
consecução do seu plano, elevando, porcaria regia 

a —Sarmento " Alicerces para a hist, mil, da Madeira,, 40. 
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de '25 de Junho de 1515 fa), o logar de Santa Cruz 
é categoria de vila 8 afastando o do termo de Ma
chico. 

Ora o que se déra COITJ a capitania do Funchal 
reproduziu-se então na de Machico que protestou 
imediatamente co'i 'm a independencia de Santa 

Cruz, kvantand: se contra > m o n a r r a a má von
tade dos povos da vila sede da cipltauia como on-
tí'orñ contra ele s> hvan'an a do^ do Funchal. 

Enintanto, porém, D. Manuel concedera um 
foral á capitania do Functnl, comum à cidade e 
ás vilas de Ponta do Sol e Calheta, colocando 
Santa Cruz e Machico na contingencia de se con-
giàçarem a fim d . o pedirem também, sob pena 
de ficarem em manifesta inferioridade. 

A rivalidade entre as d u i , vilas fico'1 sempre 

existindo, mas ú i facto a comunidade do interes

ses levou-?s de momento a um entendimento. 

Os dois citado? forses foram concedidos em 

h—"Livro das Ilhas,, foi. 199 v. e"Livro... dos doe. anti
gos da Camara de S. Cruz. foi. 10 
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1515, o primeiro em 6 de Agosto e o segundo em 
15 de Dezembro (a). 

Para que nào rfístasssm duvidas de que essas 
regalias tinham sido outorgadaa a pedido dos po
vos, ficando portanto o elemento popular ligado (x 
corôa pelos fortes laços de um favor recebido, 
inseriram se nos diplomas citados frases de tão 
grande clareza como são as beguintes: 

« . . . os visinhos & moradores da dita Ilha na 
capitania do Funchal.. .per derradeiro emviaram 
Pero Gonçalves da Gamara & o dito Francisco de 
Avellosa com tres procurações abastantes pe 
dir a Sua Alteza que houvfisse por bem desío 
coreger & emrmndar.. , E que o dito Senhor vis 
to seu requerimento... depois de praticado & 
examioado bem o caso sem embargo de parecer 
que nisso tinham pouco direito 8c auçam e haven
do porém respeito aos muitos serviços que Sua 
Alteza tinha recebido e ao diante espera de rece
ber dos moradoures da dita capitania do Funchal 

a—"Livro das Ilhas,, Torre do Tombo), respetivamente, 
foi. 146 v. e foi. 156. Publicados, o primeiro na integra e o 
segundo em largo extrato, pelo dr. Azevedo, loc. cit. pag. 
494 e 507, extraídos da secretaria da Camara do Funchal e 
do Arquivo da Camara de Machico. 
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. . . lhe pronvq. . . concortar & de feito concertou 
& contractou & ac>rr1uu corn os ditos Procurado
res em nome do dito P o v o . . . » ; 

« . . .Ora os moradores & Povo da Capitania cie 
Machico enviam sobre ello ditos Nuno da Cos 
ta & Joam de Freitas seus Procuradores p^dir a 
Sua Alteza por mei/ce qua a»s-3Qtas?e com eil^B 
concerto assy como assentara com os da Gapit.i 
nia do Funchal.. .o dito Senhor.. .depois de pra 
ticado & exauiinado bam o caso sem embargo de 
lhe parecer que nesso tinham pooco dreito & a u -
çam & havendo respeito por os muitos serviços 
que Sua Alteza t in ln rec- bido o ao diante espera
va receber dos moraJores da dita Gjpitania de Ma
chico. . . & por outras justas cansas & razões que 
ao dito Senhor ra d vera m lhe aprouve... de se con 
certar & de feito se concertou] & contraclou & 
acordou com os ditos Procuradores em nom^ do 
dito Povo da dita Capitania de Machico . . .» 

A'é então, mais a descoberto ou mais oculta 
mente, sempre o rei guerreara as prerogativas dos 
nobres donatarios. 

Sô agora, porém, se sente com forças sufici
entes para ataca-los fronte a fíenle, em atitude 
clara, definida, iniludivelmente hostil, e fa-lo na 
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ppssos do chnatario do Funchal, enviando á ilha 
em currfiçào u Dr. Diogo Tavira Bi&forte, por cer
tas razões que a isso o moviam (a). 

Mais explicitas que Gaspar Frutuoso sào as, 
cartas de 20 de Fovereiro do 154G g 6 de Abril de 
1517 quo e n o n t i á m o s no arquivo da Camara do 
Funchal, (b). 

Na primeira delas—a que fez vir á Madeira, 
como corregedor, o bicharei Diogo Taveira—diz-
se que é'e é enviado pí r bem das cousas da justiça 
e milhor governamça desa ylha e para que as cou 
sas de justiça sejam feitas como devem. 

Na segunda aponta-se uma das irregularida
des de que era acusndo o capitão—a de levar 36 
renes do sea selo, devendo levar apenas 9—, 
man«ia-eo ao corregedor que inquira e, caso a 
acusação tenha fundamento, não consinta que tal 
continue a fazer se. 

Ora tudo isto se pass* justamente quando o 
renome do donatario. Simão Gonçalves da Cama
ra, o Magnifico, estava no seu auge. 

Com efeito, &té então, tinha o capitão enviado 

a—Saudades da Terra, cap. 34 
b—Respetivamente 319 e 336 v. do tomo I 
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quasi ininterruptamente, desdií o começo do seu 
governo, importantissi:r,os socorros, por ele cus" 
teados, a qualquer praça portuguesa onde o pen
dão das quinas estivesse em perigo. 

Alguns deleft sa aludiu já em outro ponto 
^estb oàccitr, podendo dizer-so que não houve 
legar onde nÊo chegasse n noticia do seu nome, 
o auxilio das suas rendas ou o esforço do seu 
braço. 

O ebronista das «Noticias das cousa* ia liba» 
mais completas neste ponto que as cSaudades 
da Terra» nmneiona, como terras por êle soco-
ridas, Safiro, Az,amo:\ Arzilla, Cabo de Guer, Arguz, 
M^zagão, CeiMa, eTanger, acrescentando que nes
tas emprezis dispendera oitenta mi! cruzados. 

A sua magnificencia manifestada S3 também na 
pompa que pesara na fjustosa ombiixada que 
mandara a Roma a fim de presentear o Papa. 

Ksta embaixadn cansou pasmo em Roma onde 
«mais pareceu de Kt-Rei q^e Vassalos» (&). 

O Papa recebeu o delegado do capitão, João 
de Leiria, aem foro de embaixador» (b) e por ele 

a "Noticias das cousas da Ilha,, 
b—Ibidem 



55 

lhe enviou uma carta de agradecimento e louvor. 
Do luxo da embaixada e do valor da princi

pesca oferta, em que os produtos da Madeira fi
guravam em profusão, pode fazer se ideia pensan
do que foram de molde a suscitar a admiração des-

Roma que comtemplára, não muito antes, o es
plendor da embaixada m; nnelina e o reconheci
mento daquêle Papa que decerto não esquecera 
ainda a valia das dadivas do monarca portuguez. 

Tal era o homem com quem, agora em som 
de guprra, n poder real se defrontava, cioso das 
suas prerogativas, forte pelas vantagens alcança
das, seguro da vitória e enérgico no ataque. 

Mas se D. Manuel, iluminado a esfa luz, nos 
aparece forte e sereno, não é menos certo que o 
capitão se nos revela, mais uma voz, o homem 
enérgico que sempre fôra. 

Ele que á corôa e á patria prestára relevantíssi
mos r^rviços, que por é k s expusera seu corajoso 
peito às armas ininrg*?, que a lhes sacrificara 
iitua parte, talvez a maior, rias suas avultadas ren
das, não podia crer, sem que uma justificada dor 
lhe amargurasse a alma e urna justo rssentimente 
ih'a pnch<isfls da ma's nobre indignação, que tão 
¡.ssinalida vida publica tivespecemo recompensa 
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a ingratidão da coró a, e numa intima revt lia, em 

face da atitude agieesiva do iimn^rca, v o n d u - s e 

cffendido nas suas prerogHivas, resolve o capitão 
pass-ar a Castela levando conMgo os r*?s(os dos 

seus bens. 
Inflignavft-o frs is que tu io , o procediinento 

de D. Manutl, «porque, pelos serviços que tinha 
feito a E I Rey lhe não merecia meter corregedor em 
sua jurisdicção sendo Governador da Justiça em 
toda sua capitania (a). 

Isto nos prova que a hipótese, atraz formula
da, de que só então o capitão vio ciara e nítida a 
i ntençâo coercitiva do rei tem toda à probabilida 
de de corresponder á real existencia dos factos. 

Nâo tivera tempo o capitão para passar alem 

do Algarve, onde accopsado pela 'ompestade se 
vira forçado a arribar quan lo lhe chegou a noticia 

do perigo pue corria Arzilia. cercada por nemero-
hopte mourisca. 
Mais uma vez o amor do fausto e da aveotura 

venceu no seu espirito qualquer outro sentimento, 
e, levantando á sua custa 700 homens, parte 

a—Saudades da Terra, cap 34 
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Simão Gonçalves em auxilio daqnéla praça de 
guerra, reguindo só depois para Sevilha. 

A'quéla cidade lhe envia D.Manuel com aexpres-
Fão do seu agradecimento a oferta de novas mer
cês. Por fim o capHão volta ao reino. 

Entreunto finára-se o homem que toda a 
vida levara a conceotrar nas suas mãos todo o 
dominio e absoluta jurisdição no meio mundo 
que Porlugal senhorc-àra 

Morria deixando sepultado aquilo que restava 
da independencia senho iai quando subira ao 
throno. 

O pensamento de D. João I I tornara se acto, 
agora estendido á inteira vastidão do imperio colo
nial português; e a acção do rei, a sua força, a sua 
autoridade, a lembrança do seu nome, o respeito 
do seu poder, estendiam-se a toda a parte onde 
um coração luso pulsava, pensando na Patria, 
lutando sobre os mares com a procela on comba
tendo o inimigo na terra conquistada. 





CAPITULO IV 

O p o r t e r r e a l c o n t r a a j u r i s d i ç ã o 
d o s d o n a t a r i o s — I I í : O t r i u n f o 

A morte de D. Manuel oã) veio prejodicar a 
vitoria que a replfza alcançara sobre os capitãzs-
donatarios. Gerroinára fecunda a semente que á 
terra, previamente arroteada, o monarca lançara. 
Não restava mais que colher os frutos. 

Falecido em 1506 o segundo donatario de Ma
chico, Tristão Teixeira, o celebre Tristão das Da
mas, entra a capitania etu decadencia 

A elevação do Funchal a cidade, colocando 
Machico em segundo plano, e a autonomia dada 
a Santa Cruz, arruinarn-na. 

Mas o mal sobe de ponto quando, por morte 
do terceiro donatario, assume o governo da capi
tania Di020 Teixeira, o ultimo dos descendentes, 
por linha varonil, du iiescobridor Tristão Vaz, 
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Era este dcnaíario qnasi d te cap to, motivo 
poique I). MarucI e D. João IH intotitaram tirar 
\\v> o governo da capitania. Terminou a demanda 
em 1530 data em que a Relação lavrou sentença a 
favor do donatario acoutanto que puzessa El Rey 
á custa das rendas do dito Diogo Teixeira a justi
ça, por t i le não ser ca^azde mandar justiça, nem 
fazer ouvidor» (a). 

Do seu casamento com D. AngHa Ga'anho 
d so teve o capitão descendencia masculina; 
«dela bouve duas filhas (se a corrupta fama o con
sente)!' (a). 

Governou a ma capitania -até o ano de 1538 
em que D. João I I I Ih'a ¡irou «por lhe afn maretn 
alguns o que suspeitavam e de ceito não stbiam» 
vindo a falecer em 1540 (a): 

Per sua morte, exiinta a tinha masculina, foi 
a capitania doada por D. João I I I , em 4541, a 
Antonio' da Silveira que em 1549, com consenti
mento regio, a vendeu ao conde de Vimioso, D. 
Afonso de Portugal. Veiu finalmente a herda-la o 
filho deste, D. Francisco, partidario do Prior do 

a—Gaspar Frutuoso, Saudades da Terra, cap 20 
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Grato, o qml , indo Bncon'rar a morte na batalha 
naval do ViU Franca do Campo, junto á iiha de 
S. Miguel, fez vagar a capitania que ficen, por is
so, á disposição da Goma (a). 

Assira, de degrau em degrau, combatida pe
las medidas ríe D. Manuel e desajudada da propria 
sorte, a autoridade dos donatarios da jurisdição 
de Machico ficou em poucos anos tão reduzida 
que dificilmente se rpcouheceria nos últimos dó
natenos, o orgulho, a altivez, o espirito de inde
pendencia e mesmo a grandeza de nm Tristão 
Vaz ou de um Tristão das Damas. 

E, enquanto por Machico a sorte das cousas 
era de molde a levar de vencida o poder senho
rial dos domUrios, pelo Funchal facto análogo ae 
paâsava. 

Em 1528, cheio de dividas, e provavelmente 
minado de dissabores, Simão GonçMv«s da Ga
mara, que outr'ora merecerão cogoome de Ma
gnifico, abdica em seu filho o governo da capita
nia do Funchal e parte para Matosinhos onde, 

a—Memcrias sobre a creação e aumento do catado ecle
siástico na Ilha da Madeira,, e Gaspar Frutuoso, "Saudades 
da Serra" cap 20. 



men a de dois anos volvidos, a morte vem encon
tra lo, quasi esquecido de todos. 

Seu filho e sncessor buscou durante os curtos 
anos do seu governo (1528-15^0) prover do reme
dio a desorganisaçào profunda que á cipitania t i -
nha trbzido a imprudente conduta o extrema libera
lidade de seu pai e é justiça dizer que o conseguiu. 

Mas, por isso mesmo que o seu governo é to. 
dó ocupado pelo trabalho dí. recomposição eco
nómica da capitania, ele representa para éla 
unia época de mediania o obscuridade. 

Seu filho e sucessor herdou do avô com o 
nome o caráter. Dn animo impulsivo o, amigo da 
ostentação, novamente desequilibrou as finanças 
da capitania, motivo porque, para exirnir-se a for-
cadosgastos, se ausentou para o continente, dei
xando no governo seu tio Francisco Goncalves da 
Gemara. 
No tempo deste improvisad i gov mador , ern 1566 
cahiram os cors: rios franceses sobre o Funchal e 
saquearam no a seu salvo visto que a armada do 
socorro sò c l ego u dit-s depois da sua \ artida. 

Esta armada fôra mandada aparelhar por D. 
Jfão I I I Isi > nos montra a mina do poder dos 
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donataiios e a mudança dos tempos, quando tudo 
o mais no-lo não demonstrasse também. 

Era agora o rei que se dava pressa de socorrer 
o donatario, descendente proximo daquéles que 
tanta vez, com que dispendio e com qu? entusi-
ásmo, tinham socorrido a coroa! 

Era o rei que com o cipitào a seu lado dava 
ordens para a defesa da ilha! 

Efeito fatal da.fraqueza dos donatarios que a 
bula de Julio I I I viera agravar pondo-os na mão 
do rei, agora grão mestre, por direito próprio, das 
ordens militares, e portanto detentor,como Rei de 
Portugal e como mestre de Cristo, de toda a auto
ridade que, por qualquer titulo, os donatarios ti 
nham acima de si. 

Simão Goncalves da Camara veiu a falecer 
a 4 de Maiço de ISSC^depois de um longo governo 
de 43 annos que a parlir de 1566 é uma fase de 
manifesta decadencia. 

Em 1571 el-rei rnandára que um dos seus fi
lhos,Ruy Dias da camará,auxiliasse nogoverno(a). 

Suceden-íhe seu filho João Gonçalves da Ga
mara no momento em que Castela lançava contra 

a—Arq da Cam. do Funchal, tomo III, foi. 128 
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o nosso paiz as armas da conquista, mas quis a 
sorto que governassa apen-'ts iros meses i n com pie 
tos, vindo a falecer de pe t̂o cm 2 de Junho do 
mesmo anuo. 

«Desda eslts lempos, lodos os donatarios v i 
veram no reino,disfrutando gastando na Corte ss 
grandes rendas que a capitania lhes prod 'Jzia .»(a) . 

E' o fim. No S'?u t i ; ;b i lho lento a corôa t r iun 
fara em toda a linht». O robre donatario, «enbor 
quasi absoluto da sua capitania, que pela sua in 
dependencia combatera & estrebuchara d?baten-
do-se entre as garras de aço do podev real , cede
ra alfim equa l i n g c n u í borboleta a t r a ída pelo ful
gor da chama, precioitava «p em pinna v i d a d a 
corte empreitando lhe o brilhante esplender das 
suas copiosas rendas. 

O astro coruscante to rnára -se humilde satéli
te, e, en t ão , Filipo I , ren atando a obr.\ de D. An
nuel e consumando o tri imfo do poder real, dá .> 
golpe de misericordia na aotoridade politica dos 
eap i tãos -dona ía r ios nomeando o desembargador 
Luiz Leitão c i p i t à o - m ò r d i guerra e governador 
da fazenda real e d.i jud icUnra . 

a—"Noticias das cousas da Mm" 



P A R T E I I 
O aspecto social 





CAPITULO V 

A s c l a s s e s t r a b a l h a d o r a s 

a)—A desigualdade social 

Que at terras lhe sejam soomente dadas forras 
sem penção alguma, dquelles de mayor qualidade, e 
a outros que .posanças tiverem para as aproveitarem; 
e aos de menor qae vivam de seu trabalho (a). 
Assim se exprimia D. João I fixando como 
norma para a consti uição da incipiente socieda
de madeirense a mesma desigualdade de nasci
mento ou fortuna com que, deixando seus pr imi
tivos lares, tioham saído da màe patria os primei 
ros povoadores da Madeira. 

E o espirito da época levava essa desigoalda 
de a todas as minucias da vida social. 

a—Capitulo citado a pags. 17 
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Ao lado do povo humilde, trabalhador obs
curo, mourejando pelo pão de dia a dia e sobre o 
qual desapiedadamente caíam as exigeociastributa 
rias,assentava arraiaes uma nobreza toda medieval, 
orgulhosa de seus privilegios e altiva da sua isen
ção tributaria, dando a mão a um clero cumulado 
de beneficios e igualmente isento de contribuições. 

Só em 4378 se tentou, pela primeira vez, coa
gir a nobreza a dar a sua quota parte para as des 
pezas publicas. Fê-lo D. Afonso V, como vimos, 
sem resultado, s proposito da contribuição de 
guerra, votada em cortes. 

Em 1493, já mais robustecida a regia autori
dade, a nobreza viu-se mais de perto-assediada. 
Na contribuição de obras militares de defesa do 
Funchal, D. João I I , embora respeite ainda atê 
certo ponto os piívilegios da nobreza, impõi-lhe 
já encargos não leves: tTodo home.. .daraa cada-
no hum dia de serviço pera esta obra . . . & seram 
soomemte desto escusos todollos fldaiguos caval-
leyros & escudeyros.. .osquaaees por suas pessoas 
itom oíaram nenhum home de serviço 8c daram toda 
sua <jemle & e.scrauos pera servirem na dita obrai>(á). 

a—Arq. da Cam. do Funchal' tomo I, foi. 178 



69 

O clero igualmente gosava da mais ampla 
isenção tributaria e conservou-a ató muito mais 
tarde que a nobreza. 

Jà findo o terceiro quartel do sec. X V I , em 
1578, ainda o clero orgulhosatrente se revoltava 
contra a ideia de ser atacada esta sua prerogativa. 

Vejanc-se as Constituições do Bispado publica
das pelo bispo Dom Jeronymo Baireto: «Consti
tuição Quinta—Porque pode acontecer pessoas se
culares, Camaras, e comunidades, não tendo o de
vido respeito e acatamento ás igrejas e ministros 
delles, contra a prohibiçam dos sanctos Cânones 
fazerem estatutos e poerem edictos contra a liber
dade ecclesiastic*, e por exquesitas maneiras 
constrangerem as pessoas eclesiásticas a contribuir 
e peitar com elos: por tanto ordenamos e mãda-
raos que daqui em diante nenhuma psssoa de 
qualquer estado, condigam e preminencia que seja 
nem cõmunidade, vilia, ou lugar do nosso bispa
do faça estatutos, e ordenanças nem ponha edi
ctos, nem defesas contra a liberdade ecclesiastica, 
nem façam contribuir, ou peitar em seus pedidcs 
e contríbuiçõea ás pessoas ecclesiasticas, nem a-
cerca disto façam nem consiniam fazer engano al-
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gum pera que indirectamente sejam constrangidoa 
a pagar. E fazendo o contrario as pessoas parti
culares que nisso forem culpadas, ipso facto, que
remos que encorram sentença de excõmunham. E 
esta cidade, ou qualquer villa, ou lugar que nisso 
for outro si culpado, onde os sobreditos, ou al
gum delles estiuer, ou for, ipso facto, seja sogeito 
a ecclesiastico interdito. Aa quaes sentenças não 
serem relaxadas sem que primeiro satisfaçam com 
effeito a injuria e dano que nisso as pessoas ec-
clesiasticas receberem». 

Portanto, de começo, só o braço popular foi 
a vitima das exigencias tributarias, e, quando 
mais tarde a realeza vein exigir á aristocracia que 
quinhoasse na contribuição, ainda o povo conti 
nuou a sera classe sobre que se fazU sentir mais 
intensamente o gravame do imposto, visto ser éla 
a que menos compensação tinha. 

Quatro entidades distintas—qual delas a mais 
ávida—devia satisfazer o çDntríbjinte: os capitães 
donatarios, a Ordem de Cristo, os cofres raunici-
paes e o erario regio. 

Os primeiros cobravam certos direitos ba-
naes discriminados nas cartas de doação das ca-
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pitanias; a segunda locupletava-se com os dizimos 
de todas ou quasi toda* as produções da ilha; os 
concelhos e o rei igualmente se não descuidavam 
de multiplicar as suas fontes de receita. 

Em 1521 o rei tomava providencias sobre o 
pedido, qu3 a caman do Funchal fizera, de que 
lhe fosse concedida a receita da imposição sobre 
a carne, . para realizar com éla melhoramentos na 
cidade, porquanto o-. S3us rendimentos próprios 
mam abastavam senam pera o esprivam & por
teiro 8c outras despezas meudas» (a). 

Para o contribuinte não devia ser agradável 
este pedido, porqae já eotão era velho quo é êle 
quem geme,logo que os poderes públicos se quei 
xam de deficiencias financeiras. E já era velho 
visto que em 1485 s i lançara a lavor do conce
lho thua emposiçam sobre ho vinho pera sempre 
pela maneyra & modo porque se faz om Lixboa 
pera as despesas da ylha por quanto nem tem rem-
da nenhua pera pagamento das logeas & sacos 
que ho o dito concelio das a hos moradores que 
trigo trazem» {b). 

a—Arq. da Cam. do Funchal; tomo I foi. 360 v. 
b—Ibidem íol. 249. 
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Ora todos estes múltiplos encargos deviam 
as classes inferiores satisfazer, e, as^im, a sua 
situação nSo era Sobremodo sedutora. Porém das 
paginas seguintee se coaclue que élas nâo en
contraram sempre o mesmo grau de dificuldades. 
Vejamo-lo. 

b) Os trabalhadores ruraes 

As primitivas concessões de terras foram 
feitas era sesmaria, e como de começo só a classe 
superior as alcançou, logo desde o inicio da colo
nização do arquipélago se encontra, a par dos 
grandes detentores da propriedade, a legião dos 
trabalhadores livres, a que em breve veiu juntar
se a dos escravos arrebatados daqui e dalém para 
virem fecundar, com o esforço do seu braço, o 
torrão que havia de nutrir e enriquecer o nobre 
possuidor. 

£ embora a condição social do trabalhador 
livre fosse evidentemente superior á do escravo, 
contudo pudêmos bem conjecturar, conhecida a 
indolH aristocrática da sociedade a que éle perten 
cn, que trabalho nã > dispenderia na conquista do 
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pão quotidiano, amassado, por vezes, com que 
amargas lagrimas! 

Mas ms primeiras cartas de doação das Ca
pitanias permitia-se a livre veoda das terras de
pois de aproveitadas, e assim, a pouco e pouco, a 
despeito das opressões do fisco e da dos podero
sos, a pequena propriedade rural foi aparecendo. 

Maa, paulatinamente também, as exigencias 
fiscaes, de começo verdadeii amenté leonina i , se 
foram em certos casos, como o da tributação do 
assacar, lentamente atenuando, e, ao mesmo 
tempo, o poder real que, na luta com os privile
giados, houvera de socorrer-se do apoio popular 
começou de promulgar medidas coibitívas das 
opressões e vexames queda parte dos'seus pode
rosos visinhos sofria o peqaeno proprietário ru
ral. 

Em 1493, D. João I I severamente proibia que 
se dificultasse o uso das levadas, de posse comum 
desde os primeiros tempos da colonização: (Que 
indo perante vos algum morador, visinbo da dita 
liba, implorando vosso ofício de Juiz que he fa
zer justiça ás partes de que eu sou muito encar
regado; e algum poderoso lhe impede e prohibe 
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por iua terra, passar e co'rrer a levada que já em 
algum tempo fosse e corresse... ouvireis sua re
zam e queixa sem mais delongas em escripto nam 
figura de juizo e logo mandareis pôr a dita levada 
no seu antigo estado de passagem e corrente, 
mandando notificar a esse tal Poderos * que as
sim impedio a dita levada, ao qual não ouvíreis 
nem coneeotireis a alegar razão de direito em seu 
favor, porqus de tudo o hey por excluído até que 
com effeito a dita levada corra e passs para diante 
maodando-o notificar com pena de 500 cruzados, 
nàu proíba nem impida por si nem por outrem, 
correr e passar a dita levada; na qual pene o hey ) 
logo por encorrido;» 

À intensidade intimativa da o^dem regi? é 
carpteristica: éla nos revela mais uma vez qus a 
realeza estava decididamente ro lado das classes 
inferiores da sociedade contra o predominio das 
classes privilegiadas. 

Mas com o advento de D. Manuel a situação 
melhorou ainda. 

Podo o seu reinado é adverso ás ambições 
dos poderosos e com a concessão dos nossos fo-
raes e a promulgação de outras providencias já 
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apontadas a cUsse popular encontrou am viver 
mais desaf gado. 

c)—Os artifices 

Paralelamente, tembem os artífices tinham 
visto crescer a saa importancia social. 

Foram êles de principio vexados e oprimidos. 
Permite nos ésta afirmação a carta da Infanta D. 
Beatriz de 25 de Junho de 1481, na qual se toma 
vam deliberações coibitívas doa vexames de que 
eram vitimas os Procuradores dos Misteres, os 
quaes «quando hyim a cámara pera av»rem de 
requerer alguuas cousas que lhe eram necesarias 
em averem de dar a'guna voz os oficiaes dela os 
ymjnriavim e iaso mesmo alguas outras pesoas 
que hy estavam pella quail rezam elíes nom osav^m 
hiir a dita camará reqaerer seu direito* (a). 

Vê-se, porém, que progressivamente a sua 
importancia íòra avimen*ando, visto que em 1483, 
a reqnerimento dos homes boos dos mesteres, por 
carta de 21 de Dezembro (&). o Duque, senhor do 

a—Arq. da Camara do Funchal; tomo I, foi. 17 v. 
b—Ibidem fol, 18 v. 
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arquipélago, permitia a creação no Funchal da 
Casa dos Vinte e Quatro, análoga á de Lisboa e 
com regimento igual ao déla. 

E' a primeira grande vitoria dos homens de 
ofício;sucessivameme vão conseguindo emancipar
se de opressões e vexames. No manusear dos 
velhos documentos sente-se palpitante o progres
so da soa importancia como elemento social. 

Em 1494, D- Manuel, enUo apenas duque de 
Beja, permitia-l lm que tivessem açougue por sua 
conta «porque quando ha hy muita carne lhe nam 
dam senam da mays rruym e de tall logar que 
ha nam podem comer & a booa carne despois 
adarem aos principaaes repartem com as gemtes 
de fora & com ouUas pesoas segundo lhes praz.,. 
& quamdo hy a pouca lhe nam dam nenhua» (a) 

Em 1496, por carta de 12 de Agosto, D. Ma
nuel, já rei, proíbe que se não permita aos quatro 
procuradores dos Vinte e Quatro que os consul
tem e lhes comuniquem os assuntos novos resol
vidos em Camara (b). Na mesma data o monarca 
toma deliberações solire aposentadoria de magis-

a—Arq. da Camara do Funchal; tomo I, foi. 53 v. 
b—Ibidem foi. 59 v. 
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trados, sobre uma comunicação dos Vinte e Qua
tro («) 

Em 1516, encontramos ainda D. Manuel con
cordando com as proposições dos Vinte e Quatro 
e mandando, por isso, que aos fuocionarios mo-
rador3s em qualquer ponto da ilha e mandados 
prestar serviços no Funchal se nào dê camas nem 
utensilio» alguns domésticos, UmUaado-se a apo
sentadoria á concessão da moradia (í>). 

Entretanto em 1502 D. Manoel, tendo em vis
ta que as madeira?, pastagens e agoas eram, por 
direito fixado muito anteriormente, de uso co
mam, alargára essas providencias determinando 
que aos oleiros fosse licito tirar barro de qualquer 
ponto da ilha e aos pedrairos tirar cantarias e al
venaria de qualquer terra para com isso ganharem 
suas vidas e poderem viver do seu irabalko (c). 

Sâo factos isolados—marcos miliarios na via 
dolorosa dos que trabalham—os que vimos de 

a—\rq. da Camara do Funchal, tomo I foi 6o v. 
b—Ibidem foi. 1271 
c—Carta de 9 de Fevereiro transcrita no manuscrito ci

tado apag, 17 como tendo sido ¿opiada do Livro i5i f0'* ^4, 
da Provedoria da Alfandega do Funch 
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apontar, mas nem por isso deixam de ser signifi
cativos. Eles explicam como na Madeira o labor 
insano dos artifices chegou a ve* se coroado de 
completo êxito, Os sucessores daqiaêles cuja tris 
te situação era, em MSl.corno vimos,tào claramen
te retratada na carta da Infanta D. Beatriz conse , 
guiam,por íòbò.colocsr-se ao lado da luxuosa aiis-
tccraoia e competir com ela na opulencia da sua 
apresentação. 

Foi o caso que, por ocasião do segundo casa
mento de Antonio Gonçalves da Gamara, el rei 
desejando que sa fizessem aparatosas festas, per
mitira o livre uso, aioda POS não fidalgos, dos 
vestidos de seda que propositadamente se fizes
sem por essa ocasião, pelo que gastaram nelles â 
sua parte sómente os officiaes mechanicos mais de 
ãous mi l l cruzados (a). 

Yem este facto provamos que a sua situação 
económica raelhorára sensivelmente. E' êle, por
tanto, digno de enfileirar ao lado dos que vimos 
de apontar no intuito de lançar alguma luz sobre 

a—Saudades da Terra cap. 36 "in fine,, 

1 
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um ramo quasi desconhecido da historia da Ma
deira. 

Factos carateristicos, factos elucidativos. 
Mostram a vida do povOjtraduzem a orientação 

da realeza—orientação definida e sistemática. 
Ào lado bo rei o povo subia na escola social, 

e, em face desta fortíssima aliança, a aristocracia 
batida em brecha em todos os campos e por todos 
os lados cedia emfim, incapaz de resistençia, can 
çado da luta, exausta de forças. 





CAPITULO VI 

A . » o l a w a e a p r i - r i l e g i a c l a » 

a) 0 cltro 

Já no capitulo antecedente referimos as re
galías de que, em materia de isenção tributaria 
gosava o clero. 

Não eram élas prova única da consideração 
publica de que podía ufanar se. 

O exame do que se passou com a congrua do 
bi?po e das principaes Digoidades é extremamen 
te demonstrativo de que a devoção dos últimos 
monarcas da dinastia de Avis não era uma palavra 
Y* («). 

a—Do registo ''Memorias sobre a creaçào e aumento do 
estado eclesiástico na ilha da Madeira,, extraímos as seguin
tes notas: 

Ao primeiro bispo, Dom Diogo Pinheiro, concedera D. 
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Se juntarmos o vencimento oficial percebido 
coro rendimentos particulares de toda a ordem—que 
oto deviam ser pequenos, dado que a crença re
ligiosa na Madeira ainda hoje é bem forte—a ver
ba absorvida pelo clero períaria totais verdadeira
mente notáveis. \ 

E, de começo, por aqui ficaria a acção do 

Manuel a congrua anual de 200:000. Por carta regia de 12 de 
outubro de 1553 foi elevada, reinado D. Joào III. a 400:000, 
e, reinando D. Sebastião, a 600:000 pelo alvará de 4 de No
vembro de 1557. E ainda D Sebastião, por alvará de 24 de 
Maio de 1565 lhe acrescentou dez moios de trigo e cinco de 
cevada. 

Os principaes dignatarios da Igreja madeirense, Deão, Ar
cediago, Chantre e Tosourciro-Mor, igualmente viram crescer 
sucessivamente, em curto lapso de tempo, os seus proventos. 

Estes quatro cargos foram creados por decreto do papa 
Leão X de 12 de junho de 1514 com a congrua anual de 
8.000 a qual no mesmo ano, por carta regia de 6 de Dezem
bro, foi elevada a 15.000. E D. João 111, em 20 de Setembto 
de 1527 acrescentou-lhe mais 10.000 

Em 15 de Março de 1563, D. Sebastião arbitrou, por vá
rios motivos, ao deão mais 20.400 em dinheiro, 3 moios 
de trigo, 2 pipas de vinho, 2 arrobas de assucar branco, 
12 cabritos e 12 frangos, e ao arcediago,chantre e tesoureiro-
mor, em 9 de Fevereiro de 1558, mais l5-ooo a cada um. 

Com os restantes membros da Igreja o facto verifica-se 
também, mas forçosamente havíamos de limitar a exemplifi
cação e por isso escolhemos os casos que nos pareceram 
mais significativos. 

Deles se pode concluir que não era pequena a parte das 
rendas publicas absorvida pela classe eclesiástica. 
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clero; mas com o advento de D. João I I I o poder 
clerical ergueu altivamente a fronte. Era 1578 era 
jà suficientemente forte para desafiar o poder ci
vi l : as Constituições do Bispado, a que já aludimos, 
representam uma violenta reivindicação dos di 
reitos eclesiásticos. Todos os atentados a quais 
quer privilegios do clero são ali taxativamente 
proibidos, sob pena de excomunhão e interdito. 

E o clero madeirense aó veiu a ser vencido 
quando, mais tarde,a realeza,quq esmagára a aris
tocracia, teve de reconhecer que se tornava ne-
cesRario aplicar cauterio igual aos desmandos e 
aos caprichos do orgulhoso clero. 

b) A nobreza 

Isolada no seio do imenso mar, a aristocracia 
madeirense guardava ainda o seu aspéto medieval 
quando na Europa a cultura cientifica o literária 
ia adoçando já a rudez dos primitivos costume?. 

Por Isso, na prinieira fase da vida social da 
Madeira o nobre contava os seus titulos de honra 
pelos dias de vitória no prélio sanguinolento, e, 
ao voltar coberto de gloria de longínquas terras de 
Africa, mostrava cheio de orgulho os s^us perga-



84 

minhos de maior valia, as cicatrizes gloriosas, 
tettemunhas de qual o valor do seu animo. 

Mas aquôle mesmo esforçado combatente que 
pelo renome da Patria heroicamente lidára ao la
do de um sea irmão de raça, era capaz de ir de 
pronto gaerrea-Io, pelo mais fútil pretexto numa 
dilaceradora íuta intestina de familias. 

E, neste mixto medieval de sentimentos, de 
tudo encontramos—da devoção sublime pela Pa
tria ao altivo abandono déla, da vingança rnd? ao 
lance cavalheiroso, óa corte d'amor ao rapto vio
lento. 

Corria o ano de 1531 e ainda a Madeira apre
sentava esse aspéto rude de um viver feito de 
ambições desmedida» e de paixões desenfreadas e 
violentas. 

Vivia então na Lombada do Arco uma viuva 
rica, Isabel de Abreu, sobra quem veía a recair a 
atenção de um nobre visinho, igualmente rico, 
Antonio Gonçalves da Camara, que logo ambicio
nou liga-la á sua existencia. Gaspar Frutuoso ex
plicando a razão do facto, dá-nos logo a primeira 
notn moral: «Antonio Gonçalves da Camara que 
morava ali perto, por ajuntar ésías duas fazendas, 
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que eram mui grossas, lheveiu a querer bem, dest
oso de casar com éla». 

Mas se a caça ao :3ote não toi positivamente 
exclusivo da Idade Media, os meios de que se 
serviram aqui tanto o ambioiopo como a sua te-
questada é que completamente o foram. 

Tendo conseguido, pe!o suborno de uma ser-
veotuaria, penetrar de noUo em casa da densa dos 
seus pensamentos... finaiceiros, Antonio Gon
çalves da Gamara teria certamente cometido cen
surável violencia,se não fôra o sangue-frio da sua, 
por então, antagonist Com um sorriso nos la
bios, amável e convincente, alegou a viuva zque 
lhe não convm/ia fazer casamento d'mquella sorte, 
que ella queria ser sua mulher, e ao outro dia pelo 
manhaa a viesse receber, para o que haveriam depois 
Rescripto de iíoma». 

Durante a noite o fidalgo juntou cincoesta 
cavaleiros e com grande luzimento se apresentou 
na manhã seguinte em cara da que supunha sua 
noiva. Esta, porém, que durante a noite igtialmen-
te chamára gente de defesa, riu-se-lhe na cara do 
logro em que o fizó ra cair. 

Veiado, despeitado, aborrecido, embarcou 
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Antonio Gonçalves para Lisboa. Mas o tempo íudo 
atenúa, e, anos volvidos, voltou á sua terra. 

Certo dia acertou de passar por casa déle, 
indo a uma festa, aquéla que outr'ora o ludi-
briára inpuneriiente. À anibiçào da desforra veiu 
reforçar nunca esquecidos pianos, e, juntando á 
pressa gente, saíu-lbe ao caminho e a levou á for
ça consigo. 

Entretanto fôr? passado aviso ao Funchal e o 
Ouvidor da Capitania deu se pressa em c h e g a r á 
Lombada do Arco para pôr cobro a tal violencia, 
mas o nobre não cedeu e díspôs-se a resistir te
nazmente. 

Usando de nova dissimulação,Isabel de Abreu 
declarou publicamente que estava ali sem coação 
e ao mesmo tempo pediu a Antonio Gonçalves 
que, pois estava feita a paz, recebesse e agasa
lhasse os que do Funchal tinham vindo. Mas mal 
entrados estes, ei la que em queixosos brados 
pede ao Ouvidor que lhe valha na violencia de 
que é vítima, sendo prontamente atendida. 

Não era o infeliz pretendente, de novo lo
grado, homem que facilmente desistisse do seu 
intento, e, juntando gente e artilharia, dois fal-
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cões-pedreiros, veiu atacar o Ouvidor, o qual, 
após longa luta, houve de capitular. £ o casamen
to reaíiBou-se em breve, sendo a boda faustosís
sima. 

Nao foi este um unno único; longe disso. E,se 
aos átos de violenci i quizessemos acrescentar 
aqoêlcs rasgos de gí-nerosid^de que constHuema 
outra faceta da vida medieval, e tc tudo buscásse
mos enunH i ar, nunca terminaríamos. 

Urgia seíeccionar. Escolhemos um caso signi 
ficaUvo em que a brutalidade da acção, indica a 
rudeza dos hábitos. 

A t ó a o f i m d o soculo XV foi a capitania de 
Machico a que mais distinguiu na opulencia 
das festas aristocráticas, 

As corndi-. de touros, os torneios, os certa-
mena poéticos, em que brilhavam nomes que fi
guram no Cancioneiro Geral de Gtarcia de Rezende 
sucediam se ininterruptamente, consumindo-se 
assim o .inexaurível cíudal das avultadas rendas 
da Capitania. 

Em Tristão Teixeira, o das Damas, segundo 
donatario de Machico, fidalgo poeta e galanteador, 
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está o apogt u da vida buliçosa da aristocracia de 
Machico. Com a sua morte começa a decadencia. 

Entretanto no Funchal desenvolvera-se tam
bém a vida sui generis da nobreza. 

O longo governo do primeiro donatario, o 
descobridor Gonçalves Zarco, fôra mais que tudo 
um periodo de organização e com o de seu filho 
e sucessor marca época de grandeza mas não de 
ostentação. Esta só aparece bem desenvolvida n« 
principio do século X V I com Simão Gonçalves, o 
Magnifico, a que atraz aludimos já, mostrando a 
sua esparentosa conduta. 

E da opulencia dos seus dispendios e da gran
diosidade que punha em tudo quuuto fazia, pode
mos concluir qual a pompa das suas festas. 

Depois, a pouco e pouco, o festivo bulício 
das moradias senhoriaes de Machico e do Funchal 
foi-se amortecendo. Às rapinas dos corsarios em
pobreceram algumas das mais abastadas casas da 
Madeira. Um manto de gélida frieza se estendeu 
lentamente sohre &quôies solares vibrantes ainda 
do gáudio de luxuosas ftstas. 
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E hoje o viandante que atravessa, evocando 
passadas éras, as silenciosas ruas de Machico di
fícilmente cré que ali foi, ha menos de cinco sé
culos, o foco do esplendor, a patria da ostentação 
do fausto e da riqueza, o ninho da Poeeia e do 
Amor! 

IT'IM: 





NOTA BIBLIOGRAFICA. 

Modernamente ocoparam-se da historia da 
Madeira dois investigadores cujos uomes não de
vem deixar de regi star-se pelo muito que lhes de
ve a historiografía madeirense. São ôles o falecido 
professor do Liceu do Funchal, dr. Alvaro Ro
drigues de Azevedo, cujas Notas ás Saudades 
da Terra de Gaspar Frutuoso, publicadas em 
1873, ainda hoje ministram útil asclarecimeoto a 
quem quer que se proponha tratar alguma ques 
tão referente á historia do arquipélago madeirense 
e o snr. capitão Sarmento, nosso ilastre colega e 
amigo, em cujas obras—Alicerces para a historia 
militar da Madeira} Funchal, 1908-9. in 4.o de 107 
pag.; Historia Militar da Madeira, Funchal, 1912 
in-4.o (publicadas 16 pag.)', Ascendencia, natura
lidade e mudança de nome de João Fernandes Viei-

a, Funchal, 1911, in 4.° de 24 pag.—encontram 
ambem importantes noticias todos os cultores e 
studiosos da historia da Madeira. 

Ao snr. Sarmento deve-se ainda a publicaoSo 
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em um periódico funchalense, o Heraldo da Ma
deira, de alguna importantes manuscritos que se 
encontravam inéditos e se referem á historia da 
Madeira ou do Porto Santo. Déles destacamos os 
que deixámos citados no decurso do presente tra
balho: 

Noticias dã$ cousas da ilha da Madeira desde o 
seu segundo descobrimento pelo Zarco, começado 
a publicar no n.0 363 (Novembro de 1905); Memo
ria» sobre a creação e augmento do estado ecclesiás-
tico na ilha da Madeira, começado a publicar no 
n.0 526 (Maio de 1906); Registo da antiga Provedo-
ria da Real Fazenda, acrescentado com algumas no 
tidas e sucessos da ilha da Madeira, desde o ano de 
1419 do seu descobrimento até o de 1775 da extmc 
ção da mesma Provedoria, começado a publicar no 
n,° 755 (Janeiro de 1907). 
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